
DECRETO Nº. 13.654, DE 05 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 

Dispõe sobre a atualização do saldo de Dívida 
Fundada do Parcelamento PASEP 2005-2007 (nº 
15582-720.152/13-29) da Prefeitura Municipal de 
Castelo e dá outras providências. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
53, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Município de Castelo, 
 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
 
 Art. 1° - Fica atualizado o saldo de Dívida Fundada do Parcelamento PASEP 2005-2007 
(processo nº 15582-720.152/13-29), em 05/01/2015, pelos juros e correção monetária, no valor de 
R$ 248.505,02 (duzentos e quarenta e oito mil, quinhentos e cinco reais e dois centavos), para 
adequação ao montante informado no relatório da Secretaria da Receita Federal (SRF).  
 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 05 de janeiro de 2015. 
 

 
 

 
JAIR FERRAÇO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 


